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• • VÁRZEA ALEGRE 
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MENSAGEM Nº 003, DE 24 DE JANEIRO DE 2019. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores, 

Submeto à deliberação e apreciação desta Câmara de 
Vereadores o Projeto de Lei Nº 003/2019, que trata da concessão de aumento 
salarial dos Conselheiros Tutelares. 

A valorização do salário, além de ser um mecanismo de justiça 
social, busca promover a melhoria da remuneração dos cargos citados para que 

/ 

~· seus ocupantes possam ter um patamar de recursos equivalente ao poder de 
compra em virtude da inflação. 

Assim, com a certeza de poder contar com o apoio de Vossas 
Excelências, no sentido de que o Projeto em tela seja aprovado, renovo a minha 
expressão da maior confiança e atenção a todos os pares dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

CÃMARA MUNICIPAL DE VÃRZEAALEGRE. CE 
APROVADO EM 1' DISCUSSÃO: 05 / Oíl. / ;íUlJG 

JOSÉ oikb:=-
PRESJDENTE 
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JOSÉ oMõ-::: , 
PRESIDENTE 

I RECEBIDO 
VARZEAAlEGRE·C~.dJ.2.ru9 
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PROJETO DE LEI Nº 003, DE 24 DE JANEIRO DE 2019 

Dispõe sobre o aumento salarial 
dos conselheiros tutelares do 
Município de Várzea Alegre/CE, e 
dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o 
Art. 50 e Art. 69, Ili, da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o 
referido Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aumento de 
salário aos Conselheiros Tutelares do Município de Várzea Alegre/CE, que 
passam a receber R$ 1.197,60 (mil cento e noventa e sete reais e sessenta 
centavos). 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 
Rua São Vicente, 175 - Telefone (88) 3541.1289. Fax (88) 3541.2769 

CEP 63540-000 - Várzea Alegre - Ceará 
E-mail: camarav.a@hotmail.com 

Site: www.cmva.ce.gov.br 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do Projeto de Lei Nº. 00312019, de 24 de janeiro de 2019, de autoria 

\L do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre o aumento salarial dos 

conselheiros tutelares do Município de Vátzea Alegre-Ceará, e adota outras 

providências, a Comissão de Justiça e Redação em Sessão realizada em 05 de 

fevereiro do corrente ano, votou pela aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Vátzea Alegre - CE, 05 de fevereiro de 2019. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Presidente: Luciana Soares Barbosa Rolim , 
~~~~o..c.::;..~;.....;;..~~~~;;,.=:::;;.. 

Secretária: Maria Lucimar da Silva Freir~.L-'.mlli.Q~~11lílJdJL.kl:1:1:1..i~(J!!;;;.UJJLL 

Relator: Mareio Henrique Ferreira de Araujo:..........:::......,z==~~~J::::....:.:::t:=..-=-=----
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do Projeto de Lei Nº. 00312019, de 24 de janeiro de 2019, de autoria 

<l~, do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre o aumento salarial dos 

conselheiros tutelares do Município de Várzea Alegre-Ceará, e dá outras 

providências, a Comissão de Finanças e Orçamento em Sessão realizada em 05 

de fevereiro do corrente ano, votou pela aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, 05 de fevereiro de 2019. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Presidente: Luciana Soares Barbosa Rolim 
--r7r'=~~~~~:;.._.,;;,f=-?.~~+-"-l'. 

Secretária: Maria Lucimar da Silva Frein~,t..Jl;l).4.J/J.~~(JJ4.J.~a.Lk::f4L..ta.::::441JJ~i'.L!&a.. 

Relator: Mareio Henrique Ferreira de Araujo._...:::::::~:;;.;;..~4~~:+--_:_-

CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE· CE 
APROVADO EM 11 DISCUSSÃO: 05 I 00.. /J};J,~Ji':d 

JOSÉ~ COSTA 
PRESIDENTE 

CÃMARA MUNICIPAL DE VAP1.EAALEGRE • CE 
N'ROVADO EM r DISCUSSÃO: Q.âl!Jl..!.21Yf;i 

JOSÉ D~ COSTA 
PRESIDENTE 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


